
CONSELHO FEDERAL DE ECONOMIA

PORTARIA Nº 19, DE 25 DE MARÇO DE 2019.

Inclui  membro  e  interface  na  composição  do  Grupo  de

Trabalho  Responsabilidade  Social  e  Economia  Solidária,  do

Conselho Federal de Economia.

O PRESIDENTE DO CONSELHO FEDERAL DE ECONOMIA, no uso de suas atribuições legais e

disposições regulamentares conferidas pela Lei nº 1.411, de 13 de agosto de 1951, Decreto nº 31.794, de 17 de

novembro de 1952, Lei nº 6.021, de 3 de janeiro de 1974, Lei nº 6.537, de 19 de junho de 1978;

CONSIDERANDO a Portaria nº 10, de 04 de fevereiro de 2019, que designa o Grupo de Trabalho

Responsabilidade Social e Economia Solidária do Conselho Federal de Economia.

R E S O L V E:

Art. 1º  Designar o Sr.  Paulo Henrique de Morais,  assessor técnico da Cáritas Brasileira,  como

membro do Grupo de Trabalho Responsabilidade Social e Economia Solidária do Conselho Federal de Economia,

bem como designar como interface o assessor do Cofecon Raphael Pacheco Filho, conforme relacionado abaixo:

Grupo de

Trabalho
Competências

Membros

6. 

Responsabilidade 

Social e Economia

Solidária

Estudar a implantação de programas de 

responsabilidade social e economia solidária no

Sistema Cofecon/Corecons, de modo que suas 

ações impactem a sociedade de forma positiva.

Denise Kassama Franco do Amaral 

(Coordenadora)

Bianca Lopes de Andrade Rodrigues

Carlos Eduardo Soares de Oliveira Jr.

Henri Wolf Bejzman

Izabel Christina de Carvalho Colares Maia

Lauro Chaves Neto

Marcela Vieira

Paulo Henrique de Morais

Terezinha de Jesus Ferreira da Silva

Thales de Souza Campos

Interfaces Cofecon:

Jane Lopes da Silva

Danielle Costa Barbosa Girotto 

Raphael Pacheco Filho

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, sendo dispensada a sua publicação

por se tratar de ato de caráter interno.

Brasília-DF, 25 de março de 2019.

Econ. Wellington Leonardo da Silva

Presidente do Cofecon
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